
ANEXO II - GUIA DE VALIDAÇÃO DAS NECESSIDADES DE DESENVOLVIMENTO



Olá, Gestor(a)!

Elaboramos este guia com o passo a passo para te auxiliar na Validação das Necessidades de Desenvolvimento da sua unidade
estratégica.

Desde 2019, com a publicação do Decreto nº 9.991, que dispôs sobre a nova Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas
(PNDP), trabalhamos com o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP na Ufes, buscando melhorias na metodologia com as
experiências adquiridas ao longo dos anos. Este ano, aproximando-se da metodologia proposta pelo Governo Federal, os servidores
indicados por vocês gestores em cada unidade estratégica, em parceria com a Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas (DDP/Progep),
realizaram a etapa de levantamento das necessidades de desenvolvimento das equipes e cadastraram essas necessidades no Portal
Sipec, ferramenta centralizada do Governo.

A etapa a ser realizada agora, chamada de Validação das Necessidades de Desenvolvimento, é de responsabilidade do gestor máximo
de cada unidade estratégica e deve ser realizada no Portal Sipec. A validação consiste em: a) ponderar sobre as necessidades
identificadas pela equipe, classificando a frequência com que elas ocorrem e o nível de resultado que elas podem produzir se forem
atendidas; e b) ponderar sobre a validade/pertinência dessas necessidades e indicar se devem seguir para análise da unidade de
gestão de pessoas (DDP/Progep).

Importante!

➢ O prazo para realizar a validação é 06/09/2024. Essa data não será prorrogada, pois existem ainda as etapas de análise da
gestão de pessoas e de aprovação do PDP pelo reitor. A data final de envio do PDP ao governo é fixada em decreto e quando
o sistema fecha não é mais possível realizar nenhum procedimento.

➢ Só conseguem seguir as orientações deste guia os gestores que já realizaram o cadastro no Portal Sipec. Caso você ainda não
tenha feito, siga as orientações deste link: Guia de cadastro no Portal Sipec. Nesse material também estão as orientações para
recuperação de senha.

➢ Apenas as necessidades validadas passarão para as próximas etapas. As necessidades não validadas permanecerão no
banco de dados do Portal Sipec, mas não farão parte do PDP.

https://progep.ufes.br/sites/progep.ufes.br/files/field/anexo/guia_de_cadastro_no_portal_sipec.pdf#overlay-context=plano-de-desenvolvimento-de-pessoas-pdp-ano-de-2025


ANTES DE COMEÇARMOS, ALGUMAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

1. O Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) é para todos os servidores, sejam técnicos-administrativos em educação ou
professores.

2. No primeiro momento, foram identificadas, com auxílio dos servidores representantes, as necessidades de desenvolvimento,
ou seja, aquilo que precisamos desenvolver ou aperfeiçoar. A Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP) define
necessidade de desenvolvimento como a “lacuna identificada entre o desempenho esperado e o desempenho atual, derivada da
diferença entre o que o servidor deveria saber fazer/ser e o que ele sabe fazer/ser, com efeito sobre os resultados
organizacionais”. Inicia-se agora a etapa de validação dessas necessidades de desenvolvimento identificadas.

3. O momento de informar as intenções de afastamentos para pós-graduação ou licença para capacitação será mais para frente,
depois de termos identificado as necessidades de desenvolvimento. Afinal, as ações realizadas durante os afastamentos são um
meio de atendermos a elas. Essa etapa é de responsabilidade do gestor da unidade estratégica, e o servidor representante
poderá auxiliá-lo a critério de cada unidade. Divulgaremos mais detalhes quando chegar a hora. Os afastamentos serão
vinculados às necessidades identificadas.

4. É a partir da identificação das necessidades de desenvolvimento que o planejamento das ações para atendê-las é realizado. Isso
reflete, por exemplo, nos cursos que serão ofertados pela DDP no ano seguinte, na aprovação de contratação de ações
externas (cursos, eventos, etc), na programação dos afastamentos, dentre outros.

5. Clicando AQUI você pode conferir a listagem de unidades estratégicas e seus gestores e servidores representantes para o
PDP Ufes 2025.

6. Acompanhe o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP da Ufes para o ano de 2025 clicando AQUI.

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1nkOCrrEIp957_iCs51C-lp9YBEwCgFuowzymYOk6DAU/edit?gid=0#gid=0
https://progep.ufes.br/plano-de-desenvolvimento-de-pessoas-pdp-ano-de-2025


ACESSO RÁPIDO

Passo 1: Acessando o site e realizando login no Portal Sipec

Passo 2: Acessando a área do Representante PDP da Ufes no Portal Sipec

Passo 3: Selecionando o PDP 2025

Passo 4: Gerenciando as necessidades de desenvolvimento

Passo 5: Validando as necessidades de desenvolvimento de sua unidade estratégica

Passo 6: Verificando a situação da necessidade de desenvolvimento

Passo 7: Saindo do Portal Sipec

Contato da DDP



Passo 1: Acessando o site e realizando login no Portal Sipec

● Acesse o Portal Sipec pelo seguinte link: https://portalsipec.servidor.gov.br/

https://portalsipec.servidor.gov.br/


● Passe o mouse sobre o ícone de perfil localizado no canto superior direito da tela e clique no botão Realizar login.



● Será aberta a página do Portal de Autenticação com duas opções de login. Escolha a opção Sigac, clicando em Acessar.



● Faça o login com seu CPF e a senha de acesso ao Sigac.



Passo 2: Acessando a área do Representante PDP da Ufes no Portal Sipec

● Será aberta uma tela com um pop-up para você escolher entre a área de Eventos ou a área de Representante PDP. Clique no
botão azul escrito PDP.



Passo 3: Selecionando o PDP 2025

● Verifique se o ano do PDP é 2025. Se for, passe para o Passo 4.

● Mas, caso o PDP esteja com um ano diferente de 2025, é preciso alterar. Nesse caso, clique em Filtrar.
● Selecione o ano de 2025 em Ano do plano. Depois clique em Pesquisar.



Passo 4: Gerenciando as necessidades de desenvolvimento

Só será possível realizar os próximos passos se o PDP de 2025 estiver selecionado, caso contrário, volte à etapa 3 e siga as
instruções.

● Em Ações, localizado ao lado direito da tela, é possível visualizar alguns ícones.

● Clique no ícone verde com uma caneta (Gerenciar itens de necessidades).



IMPORTANTE!
● A tela que se abrirá terá todas as necessidades de desenvolvimento de todas as unidades estratégicas da Ufes.

● Portanto, será necessário filtrar a sua unidade antes de iniciar a etapa de validação.

● Para isso, clique em Filtrar:



● Digite o nome completo ou a sigla da sua unidade estratégica no campo Unidades (IFS 0.1) e clique em Pesquisar.

● Será então aberta uma tela com as informações de cada necessidade de desenvolvimento da sua unidade estratégica.



Passo 5: Validando as necessidades de desenvolvimento de sua unidade estratégica

● Para iniciar a validação, basta clicar no ícone azul localizado ao lado direito da tela, na coluna Ações.

Obs: Caso queira visualizar mais detalhes sobre cada necessidade de desenvolvimento, você poderá clicar na lupa localizada na
coluna Ações.



● Será aberta tela com as informações da necessidade de desenvolvimento que está sendo validada (à esquerda da tela) e as
perguntas necessárias para validá-la (à direita).



● Pergunta IFC 1:

➢ O QUE PRECISA SER APRENDIDO É: classifique o que precisa ser aprendido (tema geral e recorte indicados na
necessidade) com base na frequência que isso é necessário em sua unidade estratégica.

➢ O RESULTADO ORGANIZACIONAL A SER ALCANÇADO É: classifique o resultado a ser alcançado com base no nível
do resultado que ele pode produzir na organização.



● Pergunta IFC 2:

Para responder, é preciso considerar a necessidade de desenvolvimento descrita por completo, para julgar a pertinência de sua
inclusão no PDP, com base na importância e no impacto que ela pode trazer à Ufes.

Veja o que acontece com a necessidade de desenvolvimento de acordo com a seleção de resposta a essa pergunta:

➢ A necessidade deve seguir para validação da Unidade de Gestão de Pessoas, pois é válida e pertinente: a
necessidade de desenvolvimento será validada e passará para as próximas etapas do PDP: Análise e priorização de
necessidades (realizada pela DDP) e Aprovação do PDP (realizada pelo reitor).

➢ A necessidade deve ser ajustada antes de seguir para validação da Unidade de Gestão de Pessoas: o campo IFS 6
da necessidade de desenvolvimento (à esquerda da tela) abrirá para edição, porém, recomenda-se não ajustar esse
campo, pois no caso da Ufes essa resposta foi baseada nos objetivos estratégicos do PDI. Dessa forma, como não há
possibilidade de alterar outras partes da necessidade, orientamos não utilizar essa opção.

➢ A necessidade deve ser desconsiderada porque: deve-se incluir justificativa, usando texto coerente e claro de modo a
auxiliar os demais atores a entenderem a não validação da necessidade. A necessidade de desenvolvimento não passará
para as próximas etapas do PDP.

● Após o preenchimento das perguntas IFC1 e IFC2, clique em Salvar.



Passo 6: Verificando a situação da necessidade de desenvolvimento

● Após salvar o preenchimento das perguntas, será aberta uma tela com a mensagem Revisão realizada com sucesso. Essa
mensagem aparecerá somente por alguns segundos e indica que a validação daquela necessidade foi registrada.



● Outra forma de verificar se a validação foi realizada é conferindo a cor do ícone que fica ao lado direito da tela.

➔ A cor verde significa que a necessidade foi validada, ajustada ou desconsiderada.

➔ A cor azul significa que ainda está pendente de validação.

Obs: mesmo que a necessidade esteja com o ícone na cor verde, ainda é possível editar as respostas, basta clicar no ícone

verde novamente e fazer os ajustes necessários. O período para fazer validações e edições vai até 06/09/2024. Depois dessa

data o acesso de edição dos gestores será desativado, pois o PDP passará para a próxima etapa.



Passo 7: Saindo do Portal Sipec

Após analisar as necessidades de desenvolvimento da sua unidade estratégica, você poderá sair do Portal Sipec. Para isso, basta

passar o mouse no ícone de perfil localizado no canto superior direito da tela e clicar em Sair.

Contato da DDP

Em caso de dúvidas, entre em contato com a Divisão de Projetos de Desenvolvimento de Pessoas (DPDP) pelo e-mail

spdp.ddp.progep@ufes.br.

mailto:da.ddp.progep@ufes.br

